
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

2  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 3  ª SESSÃO     LEGISLATIVA  

17  ª     LEGISLATURA - REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   74/2019  

Aos quatorze dias  do mês de novembro de dois mil e dezenove, no Palácio Borges de

Medeiros, ocorreu a 74ª Reunião Ordinária correspondente ao 2º Período Legislativo da

3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a

presença dos seguintes vereadores:  Zulma  Rodrigues  Ancinello  – Presidente, Irani

Coelho Fernandes –  Vice-Presidente,  Vilson Brites Borges -  1o  Secretário,  Josefina

Soares - 2a Secretária, Mano Gás - 3º Secretário, Carmelo Severino Borges Madeira,

José Fernando Tarragó, Neraí Santos Kaufmann, Rafael da Silva Alves  e Suzana

Cardoso Alves. Às  às 9h 52min, a Presidente, invocando o nome de Deus,  declarou

aberta a reunião e, conforme Resolução nº 13/02, solicitou à vereadora Josefina Soares

que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia: “Lucas 18, versículos 24 a 30 – O perigo

das riquezas”.  Em ato contínuo, determinou à  2a Secretária a leitura da ata da reunião

anterior que, após lida, foi aprovada por unanimidade na íntegra. ORDEM DO DIA:

Foi aprovada a indicação  nº 99/2019, protocolizada sob o nº 1097/2019/Leg. Foram

aprovadas as moções nºs 136, 137 e 138/2019, protocolizadas, respectivamente,  sob os

nºs 1092, 1093 e 1094/2019/Leg. Foi aprovado o Regime de Urgência Urgentíssima e

serão  encaminhados  às  Comissões  Técnicas  da  Casa:  a)  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº

113/2019, do Poder Executivo, protocolizado sob o número 1095/2019/Leg, que "Dispõe

sobre a contratação de Enfermeiro, por tempo determinado, para atender necessidades

temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, para atuar

na Unidade Sentinela do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – Cerest

Oeste,  conforme  menciona",  e b)  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  114/2019,  do  Poder

Executivo,  protocolizado  sob  o  número  1096/2019/Leg,  que  "Dispõe  sobre  a

contratação de Médicos e de Cirurgiões Bucomaxilofacial,  por tempo determinado,

para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município

de  Uruguaiana". MATÉRIAS  DO  EXPEDIENTE:  CORRESPONDÊNCIAS

EXPEDIDAS:  *A diversos: ofícios  nºs 496 a 498/2019/2019 *Ao Executivo: ofício

número 501  e  Autógrafos  Legislativos  números  91  e  93/2019. COMUNICAÇÕES:
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Usaram a Tribuna os vereadores Vilson Brites Borges e Irani Fernandes. (Registra-se que

o conteúdo das discussões e pronunciamentos  desta reunião encontra-se arquivado no

Departamento  de  Imprensa desta Casa,  estando à disposição para consultas,  se

necessário).  Cumpridos os  objetivos  e  nada mais havendo  a  tratar,  a  Presidente,

vereadora  Zulma Rodrigues  Ancinello,   invocando o  nome  de  Deus, às  11h  2min,

declarou encerrada a reunião. Para constar eu, Olavo de La Vega Antunes Bellagamba -

Oficial Legislativo, lavrei a presente ata. Sala Ramão Barbat Filho, aos quatorze dias do

mês de novembro de dois mil e dezenove. #####14/11/2019##################Ob##
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